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PROJETO DE LEI Nº 018/2022
Autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 25.321,13 no orçamento de 2022 e dá outras providências.


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no Orçamento de 2022, instituído pela Lei Orçamentária Anual LOA nº 4.139/2021 de 22 de Dezembro de 2021, no valor de R$ 25.321,13 (vinte e cinco mil, trezentos e vinte e um reais e treze centavos), com a seguinte classificação:
07                                                                          SECRETARIA DA AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
0701 04 122 0002 1019                                                                           Equipamentos da Agricultura

0701 04 122 0002 1019 44209300000000 0001                                               Indenizações e Restituições             

Valor Total R$ 25.321,13                                                                                  


Art. 2º Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Especial de que trata o Art. 1º, o superávit financeiro do exercício anterior -  recurso livre.
Valor total: R$ 25.321,13

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada/RS, em 18 de Fevereiro de 2022.
GELSON MIGUEL SCHERER
PREFEITO MUNICIPAL 
JUSTIFICATIVA
Excelentíssimo Presidente

Nobres Vereadores(as)

Apresentamos o presente Projeto EM REGIME DE URGÊNCIA,  que visa a inclusão no Orçamento aprovado para o exercício de 2022 de dotação orçamentária com o objetivo de efetuar a devolução do recurso refere-se a DEVOLUÇÃO DO NÃO APORTE DA CONTRAPARTIDA PACTUADA NO CONVÊNIO Nº 886082/2019, devendo ser restituído, tendo o egrégio Tribunal de Contas da União, manifesta acerca do tema, conforme o Acórdão nº 78/2004 – Plenário e o Acordão nº 3135/2010 – Primeira Câmara, implicando na responsabilização ao ente municipal.
Cabe salientar que, conforme Ofício nº 11/2022/2019/OGU/AERIN/MAPA, trata o presente da análise financeira da prestação de contas do Convênio nº 886082/2019, número interno nº 003202/2019 – celebrado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Município de Chapada – RS, cujo o objetivo foi a aquisição de Patrulha agrícola Mecanizada, verificando-se que o convenente não promoveu o aporte acordado entre as partes no termo de convênio, ocasionando dano ao erário federal no montante atualizado de R$ 25.321,13 – vide demonstrativo do débito.

Na expectativa da aprovação do Projeto de Lei, em Regime de Urgência, para o encerramento imediato da prestação de contas do referido repasse, reiteramos nossas cordiais saudações de apreço e estima, permanecendo à disposição para esclarecimentos que se fizerem necessários.
Atenciosamente,
GELSON MIGUEL SCHERER 
PREFEITO MUNICIPAL 
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